
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 336/2024 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que incluída 
no cronograma de obras de recapeamento asfáltico parte da Rua Tiradentes, entre a Avenida Vale 
do Sol e Avenida Francisco Vilar Horta, uma vez que a malha asfáltica desse local se encontra 
totalmente deteriorada.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de julho de 2024. 

 

 

PROFESSOR DJALMA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que com as intempéries e a passagem constante de veículos, a malha asfáltica 
existente em nossas vias públicas começa a ceder ocasionando muitos buracos, o que requer a 
realização de obras de recapeamento asfáltico para evitar diversos problemas como danos a 
veículos e acidentes com motociclistas e ciclistas, por exemplo. 

Nesse contexto, munícipes procuraram este Vereador onde solicitaram que parte da Rua 
Tiradentes, entre a Avenida Vale do Sol e Avenida Francisco Vilar Horta, seja incluída no 
cronograma de obras de recapeamento asfáltico estabelecido pelo Poder Executivo, já que se trata 
de medida plausível para garantir uma malha asfáltica de boa qualidade a todos moradores dessa 
via e as demais pessoas que por ali trafegam. 

Vale ressaltar ainda que tal pleito representa a participação popular na gestão democrática 
da cidade no que tange ao desenvolvimento de suas políticas públicas. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que inclua a via pública mencionada no cronograma de obras de recapeamento 
asfáltico, uma vez que a malha asfáltica desse local se encontra totalmente deteriorada. 

 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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